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DECRETO Nº 06/2026 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a decretação de 

recesso nas repartições públicas municipais 

no dia 16 e 18 de fevereiro de 2026 e dá 

outras providências. 

 

 

Eu, MAYCON LOPES SIMIONI, Prefeito Municipal, no uso das atribuições conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de Laranjal/PR e, 

 

CONSIDERANDO que o dia 17 de fevereiro de 2026 (terça-feira) é feriado de Carnaval. 

 

 

DECRETO: 

 

Art. 1º Fica decretado recesso nas repartições públicas municipais de Laranjal, Estado do Paraná, 

nos dias 16 e 18 de fevereiro de 2026 (segunda e quarta-feira), em razão do feriado de Carnaval, 

que ocorre no dia 17 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo anterior os serviços considerados essenciais, que 

deverão manter escalas de plantão para atendimento às necessidades da população, como os 

serviços de emergências da Secretaria de Saúde, emissão de GTA, departamentos rodoviário e 

urbanismo. 

 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 16 de fevereiro de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Laranjal, 10 de fevereiro de 2026. 
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DECRETO Nº 06/2026
 

SÚMULA: Dispõe sobre a decretação de recesso nas
repartições públicas municipais no dia 16 e 18 de
fevereiro de 2026 e dá outras providências.

 
Eu, MAYCON LOPES SIMIONI, Prefeito Municipal, no uso das
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Laranjal/PR
e,
 
CONSIDERANDO que o dia 17 de fevereiro de 2026 (terça-feira) é
feriado de Carnaval.
 
DECRETO:
 
Art. 1º Fica decretado recesso nas repartições públicas municipais de
Laranjal, Estado do Paraná, nos dias 16 e 18 de fevereiro de 2026
(segunda e quarta-feira), em razão do feriado de Carnaval, que ocorre
no dia 17 de fevereiro de 2026.
 
Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo anterior os serviços
considerados essenciais, que deverão manter escalas de plantão para
atendimento às necessidades da população, como os serviços de
emergências da Secretaria de Saúde, emissão de GTA, departamentos
rodoviário e urbanismo.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 16 de fevereiro de
2026, revogadas as disposições em contrário.
 
Laranjal, 10 de fevereiro de 2026.
 
MAYCON LOPES SIMIONI
Prefeito Municipal
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